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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ¾,,., .,~ ,· 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 005/2022 -SEMED. 
1 DO OBJETO: 

1.1. O presente objeto baseia-se em requisitos para futura Contratação Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços Cartorários para regularização e registro dos 
conselhos Escolares, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Desenvolvimento Social de Barcarena/PA. conforme especificações técnicas 
contidas no presente Termo de Referência. 

1.2 Pessoas Jurídicas deverão apresentar documentos legais, conforme as condições 
estabelecidas no termo de referência. a inexigibilidade é umc1 forma de contratação direra 
adotada pela Administração Pública, e possui como fundamerto o caput do art. 25 da Lei 
8.666/93, que prevê a poss1blidade de contratação sem licitaç:io prévia, nos casos em que 
exista inviabilidade de competição. 

2 DAS JUSTIFICATIVAS/METODOLOGIA DA INEXIBILIDADE: 

2.1 . O presente Termo de Referência tem por objetivo e:,tabelecer os requisitos e 
especificações. para Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços 
Cartorários, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 
Desenvolvimento Social, na regularização dos conselhos escolares e registro dos 
conselheiros escolares cujo obJeto e necessário conforme prever a Instrução Normativa 
RFB Nº 1.634 de 06 de maio de 2016 - Secretaria da Receita Federal do Brasil que dispõe 
sobre o Cadastro Nac1on3I de Pessoa Jurídica - CNP J, no anexo VII I da tabela de 
documentos e orientações, ponto 2, e item 2.3. ·entidades cujo o ato constitutivo seja um 
ato legal, onde trata de alteração do representante da entidade no CNPJ. ato de nomeação 
ou eleição/posse do gestor da entidade, publicado na forma da lei ou registrado em órgão 
competente. conforme o caso". O mesmo tem o obj~l;vo de garantir a prestação dos 
serviços de autenticação e reconhecimento de assinatura nos documentos públicos que 
necessitam desses atos dentre eles dos Presidentes Ele1tc:; e membros da com1s~ão 
através de Eleição tomam posses dos Conselhos Escolares das Escolas Munic1pa1s ra 
cidade de Barcarena/PA. 

Há também a necessidade dos serviços de reco11heciment0 de firma. autenticação de 
documentos e selos para atendimentos aos atos e documentos oficiais de propriedade da 
secretaria municipal de educação, sendo necessário acrescer algumas quantidades para 
atendimento administrativo e oficial desta secretaria. 

2 2 Em virtudes de haver vários cartórios em nosso município o mais recomendando seria 
processo via credenciamento pelo fato de os serviços cartorários se reveste de 
particularidades, uma vez que não seria possível a competição por preços, já que os 
serviços são tabelados, S:v!iforme o Tribunal de Justiça do Estado do Pará divulgou no d1áno 
da Justiça - edição nº 7285/2021 no dia 17 de dezembro de 2021 , Provimento Conjunto Nº 
017/2021 - CJRMB/CJCI, que dispõe sobrea atualização monetária das tabelas de 
emolumentos e que são anexas a Lei Estadual nº 8.331 , dt'l 29 de dezembro de 2015. e da 
outras providencias. 

2.3. No entanto o processo por meio de credenciamento. s•; seria possível se todos os 
cartórios fossem habilitados para os mesmo serviços ou que te:1ham a mesma atribuição ou 
habilitação dos serviços solicitados. conforme nos mostra o guia de cartórios do Brasil 
(anexo), onde comprovam os dados cadastrais. a habilitação r? atribuição de serviços dos 
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cartórios registados no município de Barcarena, estando habilitados para os se s Q$;,' ~ 1, 

solicitados pela administração Pública apenas o Cartorio do Único Oficio de Barcarer ~ •,){/,,/~ 
por tratar-se de serviços de habilitação jurídica do$ conselhos escolares. Sendo assim em 
cumprimentos aos dispositivos legais, e conforme comprovação. não há condições de 
igualdade para o processo em epigrafe. Portanto solicitamos que o mesmo sei a por me10 de 
ino~igibilidodo de licila,;ão, com fundamenco no caput do a,1,go 25 da Lei Federal n · 
8.666/93. 

"Art. 25 - É inexigivel a licitação quando 
houver inviabilidade de competição em 
especial:" 

A rnviabilidade da competição fica clara, no caso em tela, face existir em nosso Município 
apenas um Cartório, com notória especialização para o registro de Pessoa Jurídica. 
O doutrinador Jessé Torres Pereira Filho assevera que "licitação inexigivel equivale a 
licitação impossível; é inexigivel porque impossível; é impossível porque não há 
como promover-se a competição. " 

Quando a Administração visa à aquisição de um bem ou a contratação de um 
determinado serviço, irá pesquisar no mercado emp,.esas que atenderão a sua 
necessidade. 

Entretanto, quando a l,drninistração necessita adquirir um bem ou contratar um 
determinado serviço, que possui características especiais e especificações ímpares que 
apenas um fabricante ou fornecedor possua, torna-se impossível a realrzação de lic1Iação 
po,s o universo de competidores <;e restringe apenas a um único participante. A regra de 
licitar para se obter a proposta mdit ,·antajosa dentro dt> •Jm universo de fornecedores dá 
lugar à sua exceção de não lic..1té;~, pois o objeto assume uma característica de tamanha 
singularidade que se torna impossível realizar uma competrção. em razão de que apenas 
um fornecedor possui o objeto almejado pela Administração. 

Portanto. quando houver inviabilidade de competição, em razão do bem ou serv,ço 
pos::a,Ji' singularidade de fornecimento, desde que, devidamente comprovada Sl::s 
exclusividade, a contratação d ireta poderá ser efe!ivaJa. 

(- . DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALORES REFERENÇ_IAIS DE ME~ADO:_ __ _ 
L TABEIA 1 
12. 122.0064.2.189 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação. ·-

1-,~ ~r~:=-:1-,, ltetn I Especificação/D•<srição do Produto ~n~td I Val~~~~nit I Valor/Total (R$) 

1 CODIGO 064 - INSCRIÇAO DE , ' 
1 PESSOAS JURÍDICAS, INCLUINDO ' 1 l 1 

1 I OS ATOS DO PROCESSO De: . ! UND j 18 I R$ 26ó.JO I R$ 
REGISTRO E AROUIVAMEl1(''C,. ATE i , , 
U(,~ LAUDA . ...,,==~ ~--. ___ I ·- .i._ n CODIGO 065 - INSCRIÇÃO DE t- i I 
PESSOAS JURIDICAS , INCLUINDO 
OS ATOS DO PROCESSO DE '! IJND , 70 

1 
r·, 

REGISTRO E ARQUIVAMENTO POR I 1 
53,301 R$ 

+---·· ·--- I LAUDA QUE ACRESCER. ___ f---: ·- t· 
1 CODIGO 067 -AVERBAÇAO DE 1 1 

3 ' PESSOAS JUR'81CAS EM ATÊ UMA : UNfl 1 
84 R' 133.10 RS 

___ _'.!:_AUDA. ____ ___ J_ __ 

az.,~· e,;..,,;-c;-n.,. _...,_ cr · --·sr ;;e,eem - ... :HCW mm n,:.: 
Av. Cr::mg;, da S:!v~ira, S/N"' - C('nt (O • CL? 68/14S-O(() • r'..JíOrC~é!/Pl• 

q:,t.1~9.i.Q!>~,c.; rt , -.:i :pa .J<.'2'~ !)_, 

4.793,,10 

l.731,C0 

11.188.80 
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CODIGO 068. AVERBAÇAO DE 
PESSOAS JURIDICAS, POR LAUDA 

J I QUE ACRESCER. . 
' CODIGO 069 - CERTIDÃO, INCLUNDO 

UNO j 98 R> 76,70 1 RS 

5 

6 

7 

8 

9 

t AS BUSCAS. 
·::ONHECIMENTO COOJGO 116 - RG1 

DE FIRMA EM GEi 
COOIGO 117 · AU' 

~AL 
fENTICAÇÃO EM 

GERAL - -
SELO " GERAL" -
SELO CERTIDÃO 
SELO "RECONHE, CIMENTO 0E 

UNO l 9 RS 

UNO 1570 R$ 

745,60 1 RS 

6,40 1 RS 
-

)34 ~ UNO 

u:m 202 1 RS 

UNO 9 j R~ 

........ . . ... 1 --

6,40 l RS 

0,85 ! RS 

1,45 1 RS 

0,4!,, • RS 

' 1 10 1 FIRMA" - - --·--- ! V IW 1 º'"-1 
111] SELO "AUTENTICAÇÃO" _ ! UNO 1 134 ~-~s ,--.J.&S f R$ 

TOTAL GERAL '------ - - ---- - l R$ 
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2.210,40 

!004~.oo 

857.60 

171,70 

13,05 

706 50 

1:J.90 

36.450,95 

.__, Os valores informados na tabela acima estão de acordo com a tei Estadual nº 8.331 de 29 
de dezembro de 2015 e o Provimento nº 017/2021 - CGJ de 1, de dezembro de 2021 . 

~ 

Os valores informados na tabela acima, para a comercialização dos "selos·· estão de acordo 
com o Provimento Cvr,junto nº 014/2016 - CJ~MB!CJCI de 12 (-~dezembro de 2016 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3. 1. Em atendimento aos requisitos da contratação dos ~erviços técnicos especializados 
para atendimento dos ocje-tivos propostos no objeto deste Termo de Referência, a notoria 
especialização prevista no Ali. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, indica-se a contratação do 
Cartório do Oficio Único de Barcarena, que possui comprovação documental 
corroborando notória especializaç.;.; oara o objeto supracitado. 

3.2. A execução dos serviço,, !'-erá acompanhada e iiscalizada pelo responsável da 
Secretaria Municipal de Educação de Barcarena/PA 

3.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem r,,duz a responsab1l1dade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidcide, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitóríos, e, na ocorrê, ,(.la desta, não implica em 
corresponsabilídade da Administração ou de seus agentes e ,repostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nc 8.666, de 1993. 

3.4. A cotação dos valores referentes aos serviços acima se darão de acordo com a unidade 
correspondente, servindo a embalagem somente como parâmetro de fornecimento. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 . O CONTRATADO se ~•,·opõe a prestar serviços cartorâríos de acordo com a proposta n" 
233 e nº 235, de 06 de janeiro de 2022, para o registro de Titulo de Propriedade nº 13 e 14 
respectivamente. 

4.2. Para a execução dos servic-os (ira propostos, o co;1t~.,•ante apresenta o valor global de 
R$ 36.450,95 (Trinta e seis mil c; :...,:rocentos e cinquenta reais no,enta e cinco centavos), 
não havendo qualquer valor adicional a ser pago ao contratado. 

5. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

"'' Av. Crongé da Sfl\'eira. S/Nt • Centro . CE? 68.oldS-OOIJ. Siir<..-1 •na/PA 
n:mr ::\a"»-\ .. r-~-.~ 

St:f'l'H:d ~barc<1ren.a.~__in .. ,b_r 



~ · 

~ 

-- -,e d'1; , 
.,~,_.,r~to . 

~.. 'f.p" 
," ~' ~ 

'" ", i FOLHA i 1 

' > 
aARCARENA 

PAEF'EiTVRA 

~ w005 ; 
,e, · ma • ~~ ff, "") ' ~.,I 

Os serviços deverão ser realizados conforme definido em Ordem de Serviços de acordo~~" ..,,3 
com o solicitado pelo Departamento de Administração da Secretaria Municipai de 
Educação Barcarena - Pará. 

6. ESTRATEGIA OE FORNECIMENTO E EXECUC,Í\O DOS SERVIÇOS: 

6.1. O prazo de execução para a entrega dos serviços será de 01 (um) dia útil. 

6 2. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos serviços, de acordo com as 
especificações constantes da proposta elaborada. 

6.3. Reparar, corrigir, r&mover, reconstruir ou substituir. as suas expensas. no todo ou em 
pane. o objeto deste Termo de Referência, em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente 
provocado por uso indevido. 

6.4 Responsabilizar-se pela qdahé:::de e a quantidade dos serviços fornecidos. e pelos 
danos causados pelos serviços que comprovadamente tenham sido causados pela ma 
qualidade dos serviços. 

6.5. Prestar os serviços mediante requisição padronizada eiritida pelo Departamento de 
administ ração, órgãos competentes da Secretaria Municipal : li! Educação de Barcarena, 
com identificação e preço. 

6.6 O faturamento sera mensal e o pagamento seré efetuado e;n até 30 (trintel dias após a 
emissão da nota fiscal. 

7. ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO para o recebimento acompanhamento e 
fiscalização dos contratos: 

unicipal de EducacãO'e P_tts~_nvolvÍ!Tlento Social 

,.,~~ 2'.:P\m~n.Q1 -
·ome do servidor responsável: Joao Paulo Santana Rodrigues 

Cargo/função: Fiscal de Contrato 
Portaria nº 0031/2022 - GPMB 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS/ INFORMAÇÕES COMPLEMENT,)BES: 

8.1. Os valores referência conforme a Lei Estadual nº 8.331 de 29 de dezembro de 2015 e o 
Provimento nº 017/2021 - CGJ de 17 de dezembro de 2021 e demais informações 
encontram-se anexos a este Termo de Referência. 

8.2. Os valores informados na tabela acima, para a comercialização dos ' selos· estão de 
ac:xdo com o Provimento Conjunto nº 014/2016 - CJRMB/CJCI de 12 de dezembro de 
2016. 
8 3. Conforme parágrafc .. ,nico do Art. 1° da Lei Estaduai nº 8.331/15, os valores dos 
emolumentos previstos na Tabela serão atuali?ados an•Jalmente de acordo com a variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do Instituo Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou outro ínáice que venha a substituí-lo, por ato das Corregedorias de 
Justiça por meio de Provimento 

1 e IM- LJ.?C'~~• T>wt IW>a:DF,,..... 
Av. Ctongeda Sil\leira, S/Nt!! • C~i"t:'O• (,tP 68 MS-000 • Sare.. ·rma/PA 
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8.4. A CONTRATADA assume integral resporisabi!idade por danos ou prejuízos pessoai~ ~ $ 
materiais que causar à Prefeitura Municipal, ou a terceiros por sI, representantes ~ ~ "?'!· 
sucessores. 

8.5. Os casos omissos ficarão a critério da CONTRATANTE para esclarecimentos e dirimir 
d úvidas. 

8.6. Conforme o parágrafo 4º do a,1igo 62 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. é 
dispensável o termo de contrato e facultada a substituição. a critério da Adm1n1stração e 
independentemente de seu valor. I00s casos de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquirid~s. dos quais não resultem obrigações futura3, inclusive assistência técnica 
9. OBRIGACOES DA CONTRATADA: 

9.1 Fornecer os serviços nas condições estabelecidas no Termo de Referência e set,s 
anexos. 

9.2. Fornecer o serviço exatamente conforme ofertado na sua r.:rcposta. 

9.2.1 . Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração. poderá 
ser substituído o serviço por outro de qualidade igual ou superit>r. 

9 3 Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais 

9.4. Aceitar a fiscalização do Município de Barcarena. 

9.5. Substituir os serviçc5 c.ue não atenderem as especificações. 

9.6. Assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao Município de Barcarena por 
negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também. os custos e 
assistência quanto a acidentes com S:!:JS funcionários, na Pxecução do contrato. 

9. 7 Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNP J do 
tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora(AC) 
credenciada pela Infraestrutura de Ci1aves Públicas Brasileira (!CP- Brasil), com validade de 
uma três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do hrnecedor titular responsável 
pelo c~rtificado. Ou seja, o contrato deverá, obrigatoriament.;; ser assinado digitalmente 
pelo (s) sócio (s) ou representante (s) da (s) Empresa lS). 

9. 7 .1 O uso de certificado digital e da respe:ct1va s~nha por pessoa que não sei a o t1lula, 
responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

10. O BRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE B ARCARENA E FORM ALIZAÇÃO E VIGENCIA 
DO CONTRATO: 

10.1. Receber os serviços e dar a aceitação no caso de os mesmos atenderem as 
especificações deste Tenno de Referência. 

10.2. Fiscalizar o bom andamento dos serviços prestados pela contratada, notificando 
imediatamente e por escrito, quaisou•Y problemas ou ir, '=':Jülaridades encontradas. 

10.3. Pagar a fatura da licitante vencedora no prazo e condiçÕ(':1 estabelecidas no Termo de 
Referência. 

10.4 A empresa vencedora deverá firmar o contrato no prazo de até 5 (cinco) dias uteIs 
após a-convocação. 

10.5. O Contrato terá ·,igéncia de 12 (doze) meses vinculada à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, contado a partir d;:: data ue sua asr,matura. de acordo com as 

-,.. -:, ,crmr:--, , w; : :..•e -•}-..:, ~-
Av. Cronge da Silveira, SlNt · C.eHlíO (U> 68,445•000 · Sarc.r-~na/PA 
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contrato poderá ainda, ser prorrogado em conformidade com o disposto do artigo 57 e 6 .,,,.~~- -' 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante Termo Aditivo. 

10.6·. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os 
~créscimos ou supressões aue se fizerem nas aQuisições dos serviços. até 25°/n (vinte A 

cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, conforme art. 65, § 1º da Lei nº 
8.666/93. 

1 O. 7. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante deste Termo 
de Referência. 

10.8. A contratada deverá obedecer fielmente às exigências contidas neste Termo de 
Referência. 

11. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

11.1. As despesas decorrentes desta fatura aquisição serão custeadas com recursos 
disponíveis e constantes do orçamento da Secretaria Municipal de Educação, sob o titulo: 

18 - Secretaria Municipal de Educação 
18.12 - Secretaria Municipal de Secretaria Municipal. 
12.122.0064.2.189 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação. 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
3.3.90.36.06 - Serviços Técnicos Profissionais. 
Fonte: 15001001 - Receita de imposto e transf. - Educação. 

TOTAL GERAL: R$ 36.450,95 (Trinta e seis mil quatrocentos e cinquenta reais, 

noventa e cinco centavos) 

11.1 .1. Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei 
Orçamentaria vigente. 

Ã 
·1 

11.2. O Município de Barcarena, por intermédio da autoridade competente, poderá revogar 
ou anular o certame, nas condições estabelecidas na !egislação vigente, sem que disso 
decorra para os licitantes o dir.;;ito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer 
indenização. 

11.3. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que o(a) Presidente(a) porventura julgar necessário. 

11.4. A participação na licitação implica na aceitação integral das normas contidas neste 
Termo de Referência, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que 
a regem. 

11.5. Havendo indicio de conluio entre licitantes, o Município de Barcarena comunicará o 
fato à Secretaria Nacicr.al de Direito Econômico do Ministério da Justiça, para as 
providências devidas. 

Av. Cfonge cl.l S1lw1r,~. 5/Nfl •Centro. CEP 68.44S Q',;,1 fJ.Jre,;,rcna/PA 
,~meª@b.lrç.ar1>n;;,.pa.g0_.t.br 
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" - " 11.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus an ,,,,~~ 
excluir-se-á o do vencimento. Iniciando-se e vencendo-se cs prazos somente dias ,:,, 
expediente normal da administração. 

11 . 7. Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto deste Termo de Referência. 
assim como a parcial acima do limite permitido pel::, Administr::id,o 

11 8. Fica segurado o direito do licitante contratado ter seus prf:'ços reajustados desde que 
para tanto, seja feito pedido formal à Adminis,ração demonstrando o desequilibno 
econbmico-financeiro. em razão da majoração ou alteração da base de cálculo para a 
cobrança de tributos que venham a incidir sobre os serviços negociados. 

11 8 1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o índice Nacional 
de Preço do Consumidor :tNPC) 

11.8.2. O reajustamento somente se dará após Aa avaliação favorável pela Administração 

11.8 3. O licitante fica obrigado a emitir t,mtas quantas forem as notas fiscais necessarias 
por fornecimento. haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação continua e 
futura de acordo com a necessidade da Secretaria Munic.;ipal de Educação de Barcarena. 

11.9. Este Termo de Referência e os seus anexos são complernentares entre s1. de modo 
que qualquer detaihe que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será 
considerado especifico e válido. 

ANEXO: 
1. Mem. 12/2022 - DEAD/SEMED 
2. Guia de cartórios do Brasil - Pará - Barcaren,i. 
3. Guia de cartórios do Brasil - Cartório do Único Oficio de Barcarena/Pa. 
4. Lei Estadual nº 8.331 de 29 de éezembro de 2015; 
5. iN Nº 1.634 de 06/05/2018. 
6. Provimento Nº 017/2021 - CJRMB/CJCL 
7. Provimento Conjunto nº 014/2016 - CJRMB/CJC!. 

BarcarenaiPA 30 de maio de 2022 

lvana Ra~os do Nascim~nto 
Secretário Municipal de E ucação e Desenvolvimento Social 

DECRETO Nº. 016/2021- GPMB 
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